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Atos do Secretaria de Saúde

    município de tabocão-TO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 147/2026­ 02 DE MARÇO DE 2026. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Sebastião 

Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1986, para levar os pacientes 

Maria Raimunda Rodrigues Pinto, Luzia dos Santos Costa, Maria Jose Alves 

da Silva e seu acompanhante Pedro Augusto Alves da Silva, Luzia dos Santos 

Costa e seu Glenda Pereira da Costa para consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 23/02/2026 e retorno às 16h00min do dia 

23/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de março do ano de 2026. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais). 

  

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 148/2026­02 DE MARÇO DE 2026­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Sebastião 

Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1986, para levar os pacientes Rita 

de Cássia Pinto da Silva e Marineide Martins de Sousa para consultas 

especializadas via regulação e particulares em Araguaina – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 04h00min do dia 24/02/2026 e retorno às 16h00min do dia 

24/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de março do ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

  

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 149/2026­02 DE MARÇO DE 2026­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Sebastião 

Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1986, para levar os pacientes 

Deilisdiane Ribeiro Silva, Elenita de Cene, Joyce Rodrigues Lacerda, Sonia 

Ferreira do Nascimento e Wilians Lopes Rodrigues para consultas 

especializadas via regulação e particulares em Pedro Afonso – TO e para 
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cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 06h00min do dia 25/02/2026 e retorno às 15h00min do dia 

25/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de março do ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 150/2026­02 DE MARÇO DE 2026­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Sebastião 

Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1986, para levar o paciente Sabino 

de Sousa Martins para consultas especialistas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 11h30min do dia 26/02/2026 e retorno às 19h00min do dia 

26/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de março do ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais). 

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 151/2026­02 DE MARÇO DE 2026­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Sebastião 

Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1986, para levar os pacientes Adão 

Rocha Nunes e Josué Queiroz Oliveira e seu acompanhante Isau Flaviano 

Queiroz Diniz, Cleuza Ramires de Oliveira, Daicielly Ferreira Severo e seu 

acompanhante Romário Miranda Alves, Maria José Alves da Silva, Elaine 

Pereira da Silva, Sthefany Fonseca de Oliveira, Maria José Alves da Silva e 

Maria Eliete Costa para consultas especialistas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 27/02/2026 e retorno às 16h00min do dia 

27/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de março do ano de 2026. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais). 

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 152/2026­02 DE MARÇO DE 2026­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Sebastião 

Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1986, para levar os pacientes 

Francisco Manoel Filho e Ivete Rosa de Sousa para consultas especialistas via 

regulação e particulares em Miracema – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

Horário de saída às 14h30min do dia 28/02/2026 e retorno às 20h00min do dia 
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28/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de março do ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 153/2026­03 DE MARÇO DE 2026­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Sebastião 

Francisco de Jesus, Matricula Funcional n° 1986, para levar a paciente Maria 

José Alves da Silva e seu acompanhante Pedro Augusto Alves da Silva para 

consultas especialistas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 18h00min do dia 02/03/2026 e retorno às 00h00min do dia 

03/03/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de março do ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais). 

ANDRÈIA DE SOUZA FEITOSA MIRANDA 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 154/2026­DE 03 DE MARÇO DE 2026­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Charles 

Pereira dos Santos Matricula Funcional n° 1968, para levar os pacientes Ana 

Maria Dias Tobias e Ana Martins Barros Nascimentos para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas / TO e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 08h00min do dia 20/02/2026 e retorno às 18h30min do dia 

20/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de março ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de 

R$ 60,00 (sessenta reais).   

  

Andréia de Souza Feitosa Miranda 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 155/2026­DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Charles 

Pereira dos Santos Matricula Funcional n° 1968, para levar os pacientes 

Sabino de Sousa Martins, Levy Nogueira Mota Rego e sua acompanhante 

Luana Nogueira Lopes para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas / TO e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais). 

Horário de saída às 08h00min do dia 24/02/2026 e retorno às 17h45min do dia 

24/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
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disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de março ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de R$ 

60,00 

(sessenta reais).   

  

Andréia de Souza Feitosa Miranda 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 156/2026­DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Charles 

Pereira dos Santos Matricula Funcional n° 1968, para levar os pacientes Maria 

Carlos Pinto Silva e Maria Luiza Costa Ribeiro para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Porto Nacional / TO e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 06h00min do dia 25/02/2026 e retorno às 15h20min do dia 

25/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de março ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de R$ 

50,00 

(cinquenta reais).   

  

Andréia de Souza Feitosa Miranda 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 157/2026 ­ DE 03 DE MARÇO DE 2026­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Charles 

Pereira dos Santos Matricula Funcional n° 1968, para levar os pacientes 

Lucileide de Oliveira Sousa, Elaine Pereira da Silva, Fernando da Silva 

Ferreira e sua acompanhante Antônia Alves Rocha, Flavia Silva Nascimento, 

Lucia Vânia da Luz Ribeiro, Divina Marciene de Sousa e seu acompanhante 

José Hildo Alves Rosa e Adão Rocha Nunes para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas / TO e para cobrir 

despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 26/02/2026 e retorno às 18h34min do dia 

26/02/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de março ano de 2026. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de 

R$ 60,00 

(sessenta reais). 

  

Andréia de Souza Feitosa Miranda 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 158/2026­ DE 04 DE MARÇO DE 2026­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Weslivan 

Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para levar os pacientes Diudete 

Carneiro da Silva Cunha e Cássio Marcos Carneiro Cunha para consulta no 

CAPS em Colinas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente 

a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 05h30min do dia 03/03/2026 e retorno às 12h15min do dia 

03/03/2026. 

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de março do ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

  

Andréia De Souza Feitosa Miranda 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 178/2026­10 DE MARÇO DE 2025. 

­AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Waldeni 

Aristóteles Alvarenga, Matricula Funcional n°489, para levar a paciente Carla 

Cristina Andre de Faria para retorno médico no Hospital do Amor em Barretos 

­ SP, e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 04 (quatro) 

diárias no valor de R$ 300,00 e ½ (meia) diária no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), totalizando o valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e 

cinquenta reais). 

Horário de saída às 04h00min do dia 11/03/2026 e retorno às 16h00min do dia 

15/03/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março do ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais). 

  

Andréia De Souza Feitosa Miranda 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 179/2026 DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Srª servidora Ana Carolina 

Cavalini de Castro Batista, Matricula Funcional n° 58, para participar da 22ª 

Reunião Anual de Doenças de Chagas e Leishmaniose Visceral – 2026 no dia 

11 de março em Palmas/TO e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída as 09h00min do dia 11/03/2025 e retorno às 20h00min do dia 

11/03/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de 

R$ 60,00 (sessenta reais).   

  

Andréia de Souza Feitosa Miranda 

Secretária municipal de saúde e saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 180/2026 DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Srª servidora Ana Carolina 

Cavalini de Castro Batista, Matricula Funcional n° 58, para participar da 22ª 

Reunião Anual de Doenças de Chagas e Leishmaniose Visceral – 2026 no dia 

12 de março em Palmas/TO e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída as 05h00min do dia 12/03/2025 e retorno às 20h00min do dia 

12/03/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de 

R$ 60,00 (sessenta reais).   

  

Andréia de Souza Feitosa Miranda 
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Secretária municipal de saúde e saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 181/2026 DE 10 DE MARÇO DE 2026­­

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Srª servidora Ana Carolina 

Cavalini de Castro Batista, Matricula Funcional n° 58, para participar da 22ª 

Reunião Anual de Doenças de Chagas e Leishmaniose Visceral – 2026 no dia 

13 de março em Palmas/TO e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída as 05h00min do dia 13/03/2025 e retorno às 20h00min do dia 

13/03/2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março ano de 2025. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de R$ 

60,00 (sessenta reais).   

  

Andréia de Souza Feitosa Miranda 

Secretária municipal de saúde e saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 182/2026  DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

            Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Weslivan 

Dias Alvarenga, Matricula Funcional n° 355, para levar o paciente Renato José 

da Silva para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Araguaina – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 11h00min do dia 09/03/2026 e retorno às 18h10min do dia 

09/03/2026. 

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março do ano de 2026. 

  

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

  

Andréia De Souza Feitosa Miranda 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 184/2026  DE 11 DE MARÇO DE 2026. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Reges Ribeiro 

Rocha Matricula Funcional n°2009, para levar o levar o paciente Amaury 

Bernardino de Souza para consulta via regulação e particulares em Palmas – 

TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 13h00min do dia 09/03/2026 e retorno às 20h40min do dia 

09/03/2026. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 

2026.  

  

 Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

  

Andréia de Souza Feitosa Miranda 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 


